
PROJETO DE LEI Nº.)\' , /2019 

O Vereador Gilmar Pinheiro da Câmara Municipal de 

Guarapari, do estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU e o Prefeito Municipal 

SANCIONA a seguinte. 

LEI: 

Art. 1 º- Fica denominada Rua LUIZ SIQUEIRA, a atual 

Rua Cantinho Nosso, localizada entre a creche CEMEI Doralice Gaio 

Alves, e a escola EMEI Viviane Araújo Oliveira, no Bairro Jabarai, neste 

município de Guarapari. 

' Art. 2º- Fica autorizado o Poder Executivo a adotar as 

providencias necessárias ao cumprimento do disposto nesta lei, 

conforme disposto no inciso XXV do Art. 22 da Lei Orgânica Municipal. 

publicação. 

Art. 3º- Esta lei entrara em vigor a partir da data de sua 

Sala das Sessões, 04 de Julho de 2019. 

Vereador. 
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flUA AO 1. RESU>EN<:! 

MANOEL SIQUEIRA DE AGUIAR e MARIA VITORIA DA CONCEIÇÃO Residc!nte na Rua Jaban, Guarapan-ES 

D.l\ 14. t: HOKA on fAll<:IMJ:.N fl.l 

Aos tnnta (30) dias do mês de abnl (04) do ano de md nO\ cccntos e oi tema e dois ( 1982 }, a 
hora não foi mformad.a., 

tOCAL 00 fALECIM~ITTO _. 
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1: ... 1 Antonio Carlos Miranda. CRM oº ..... ------------------------- _________________ .1 ________ _,, 
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scpult11men10, 06 de 1:n.uo de 1982, às 16:00 hora{s) • 

1 Não consia nenhuma anotação de cadastro. 
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